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RESUMO 
 

A fraude documental é uma preocupação antiga, no entanto, ganhou maior destaque no meio 
digital, principalmente por ter grande relevância na influência de fenômenos informacionais, 
por isso a capacitação de profissionais, especialmente do arquivista, para identificação de 
documentos digitais fraudados é essencial. Diante disso, essa pesquisa tem como objetivo 
central traçar um panorama sobre principais contribuições da Competência em Informação e 
da Documentoscopia na identificação de documentos arquivísticos fraudados a partir da nota 
técnica da Controladoria-Geral da União. Para isso utilizou-se como estratégias os seguintes 
objetivos específicos: Sistematizar teoricamente as principais temáticas abordadas na 
pesquisa, Relacionar a Diplomática com a Documentoscopia, Analisar a operação Venire à luz 
dos preceitos teóricos da Diplomática e da Documentoscopia e Apresentar a importância da 
Competência em Informação para atuação dos profissionais envolvidos na identificação de 
fraude documental. Para tal fim, optou-se pelos procedimentos metodológicos: pesquisa 
bibliográfica, revisão bibliográfica (analise relacional) e estudo de caso. Tudo isso, a 
conclui-se que as duas disciplinas, em questão, contribuem como fontes de enriquecimento do 
referencial teórico para formação acadêmica de arquivistas e pesquisadores que tenham 
interesse em analisar os pontos relacionados da Competência em Informação e 
Documentoscopia como áreas que contribuem para a atuação ética do arquivista perante 
fraudes documentais no meio digital. 
 
Palavras-chave: Competência em Informação; Arquivologia; Autenticidade Documental; 
Documentoscopia; Ética na Arquivologia; Estudo de Caso; 

 



 

ABSTRACT 
 
Document fraud is a long-standing concern, however, it has gained greater prominence in the 
digital environment, mainly because it has great relevance in influencing informational 
phenomena, which is why training professionals, especially archivists, to identify fraudulent 
digital documents is essential. In view of this, this research has as its main objective to outline 
an overview of the main contributions of Information Competence and Documentscopy in the 
identification of fraudulent archival documents based on the technical note of the Comptroller 
General of the Union. To this end, the following specific objectives were used as strategies: 
To theoretically systematize the main themes addressed in the research, To relate Diplomatics 
with Documentscopy, To analyze the Venire operation in light of the theoretical precepts of 
Diplomatics and Documentscopy, and To present the importance of Information Competence 
for the performance of professionals involved in identifying document fraud. To this end, the 
following methodological procedures were chosen: bibliographic research, bibliographic 
review (relational analysis) and case study. All of this leads to the conclusion that the two 
disciplines in question contribute as sources of enrichment of the theoretical framework for 
the academic training of archivists and researchers who are interested in analyzing the related 
points of Competence in Information and Documentscopy as areas that contribute to the 
ethical performance of the archivist in the face of document fraud in the digital environment. 
 
Keywords: Information Literacy; Archival; Documentary Authenticity; Documentoscopy; 
Ethics in Archival Science; Case Study; 
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1 INTRODUÇÃO 

 

A vivência na era digital requer habilidades e técnicas que corroboram com o período 

vivenciado, ainda mais em uma sociedade que ora é denominada como “sociedade da 

informação”, ora “sociedade do conhecimento”, ora “sociedade da aprendizagem” 

(Cavalcante; Furtado, 2021). Diante do advento da tecnologia, houve um aumento 

exponencial do fluxo informacional que propiciou acesso fácil e rápido da informação, porém 

isso não quer dizer que a sociedade esteja pronta para lidar com essa avalanche de informação 

ou que a informação acessada seja verídica, por isso é necessário que a sociedade tenha 

habilidades para lidar com a informação. Isto foi ainda mais evidenciado no período da 

pandemia da COVID-19, visto que em momento de extrema fragilidade social a disseminação 

de informações falsas, incompletas ou fora do contexto gerou um verdadeiro caos 

informacional no meio digital. 

A pandemia foi um marco para adaptação não só social, mas também tecnológica, na 

qual a sociedade necessitou se adequar às atividades remotas, como: trabalho, estudo, em 

alguns casos até consultas médicas, principalmente no período do lockdown. Foi, também, um 

período que evidenciou distintos fenômenos informacionais como: infodemia, 

hiperinformação, desinformação, fake news, fraudes documentais, dentre outros, incluindo 

inclusive, informações referentes ao então governo federal. 

Em um momento tão delicado para saúde pública e econômica dos brasileiros, como 

foi o período de pandemia, o então governo federal emitiu e omitiu informações essenciais 

para o funcionamento da sociedade, complicando ainda mais um cenário extremamente 

difícil. Assim, deixando os receptores à mercê de dúvidas e enganos quanto a informações 

recebidas e dificultando seu posicionamento perante tais assuntos em debate. 

Sob tal perspectiva, vale apresentar o caso de fraude do Certificado Nacional de 

Vacinação envolvendo o agora Ex-Presidente do Brasil, Sr. Jair Messias Bolsonaro, familiares 

próximos e sua equipe presidencial, que apresentaram versões falsificadas do referido 

documento com o objeto de ingressar nos Estados Unidos. Com base nesse caso será 

desenvolvido a pesquisa em questão, que servirá de subsídio para alcançar objetivo proposto.  

Nesse contexto, cabe destacar a relevância dos preceitos da Competência em 

Informação (CoInfo), considerada uma área do conhecimento voltada para o desenvolvimento 

de “habilidades, atitudes e compreensão necessárias para identificar, avaliar e usar a 

informação, de acordo com as necessidades de informação de cada indivíduo, em estruturas 

formais ou não de informação” (Leite et al., 2016, p. 153). 
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Ademais, vale frisar a Documentoscopia no meio digital, como outra área do 

conhecimento que contribui para o desenvolvimento desta pesquisa, considerando ser uma 

disciplina forense que tem o objetivo de investigar a veracidade documental e identificar o 

autor do fato, com abrangência de técnicas como a informática (Pereira, 2016). 

Além disso, uma disciplina que vem a agregar nesta pesquisa por tratar de identificar 

falsidade e garantir sua autenticidade, denomina-se Diplomática. Conforme, afirma Valentim 

e Tognoli (2020, p.3), a Diplomática exerce na Arquivologia dois objetivos bem específicos: 

“primeiro, o de auxiliar o arquivista na identificação de documentos produzidos [...]; segundo, 

o de garantir a produção, manutenção e preservação de documentos arquivísticos digitais 

autênticos”. 

Assim, considerando o caso de fraude documental indicado, bem como as temáticas 

CoInfo e Documentoscopia, apresenta-se a indagação que norteia esta pesquisa: Como a 

Competência em Informação, no contexto da Arquivologia, em conjunto com a 

Documentoscopia podem contribuir para a identificação de documentos arquivísticos 

fraudados no contexto das organizações públicas? 

O objetivo da pesquisa é traçar um panorama sobre principais contribuições da 

Competência em Informação e da Documentoscopia na identificação de documentos 

arquivísticos fraudados a partir da nota técnica da Controladoria-Geral da União. Os objetivos 

específicos traçados foram: 

1. Sistematizar teoricamente as principais temáticas abordadas na pesquisa; 

2. Relacionar a Diplomática com a Documentoscopia; 

3. Analisar a operação Venire à luz dos preceitos teóricos da Diplomática e da 

Documentoscopia; 

4. Apresentar a importância da Competência em Informação para atuação dos 

profissionais envolvidos na identificação de fraude documental. 

Espera-se que esse trabalho possa contribuir com o referencial teórico para 

pesquisadores que tenham interesse em analisar a Competência em Informação em conjunto 

com a Documentoscopia e compreendê-las como áreas que contribuem para a atuação ética do 

arquivista. Cabe ressaltar de antemão que esse é o primeiro estudo que relaciona as 

contribuições da Competência em Informação e da Documentoscopia, em conjunto, para a 

identificação de documentos arquivísticos fraudados no contexto brasileiro. As leituras 

prévias em torno do tema indicam que ambas as áreas oferecem potencial para contribuir com 

atividades, contextos e sujeitos relacionados à análise e autenticidade de documentos 

arquivísticos, e em quais contextos e para quais sujeitos ela se aplica. 
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Além disso, destaca-se a afirmativa de Pavanate (2022) que enfatiza a relevância de 

profissionais competentes, como o arquivista e o perito documentoscópico, para identificar a 

fraude documental, tendo em vista que aos olhos do cidadão comum, a falsificação de um 

documento é quase imperceptível. Reitera-se a importância de se ampliar e consolidar as 

discussões entre a Competência em Informação com a Documentoscopia na Arquivologia e 

de contribuir com a construção de um arcabouço teórico que sirva de embasamento para 

aplicações práticas num futuro próximo. 

O interesse da autora por esta pesquisa é ampliar o arcabouço teórico em torno das 

relações temáticas investigadas, tendo em vista a escassez de referências na Arquivologia e 

contribuir para o aprimoramento do conhecimento arquivístico. 

Nesta primeira seção introdutória apresenta-se um panorama sobre as temáticas, a 

justificativa, os objetivos e a problemática da pesquisa. Na segunda seção ilustra-se a 

metodologia de pesquisa adotada: pesquisa bibliográfica, revisão bibliográfica (analise 

relacional) e estudo de caso. Na terceira seção segue o referencial teórico: Competência em 

Informação (CoInfo), Competência em Informação na Arquivologia, Documentoscopia, 

fraude documental, ética na arquivologia e o papel do arquivista. Na quarta seção é abordado 

o estudo de caso referente a fraude documental, denominado de Operação Venire. E na quinta 

seção apresenta-se os resultados alcançados na pesquisa. 
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2 METODOLOGIA DA PESQUISA 

 

A presente pesquisa, de abordagem qualitativa, possui o objetivo apresentar as 

contribuições da Competência em Informação e da Documentoscopia na atuação profissional 

do arquivista na identificação de documentos arquivísticos fraudados. Com o intuito de 

alcançar o objetivo proposto elegeu-se as opções metodológicas alinhadas aos objetivos 

específicos, conforme indicado no Quadro 1: 

 

Quadro 1 - Metodologia da Pesquisa 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS PROCEDIMENTO 
METODOLÓGICO 

Sistematizar teoricamente as principais temáticas abordadas 
na pesquisa 

Pesquisa bibliográfica 

Relacionar a Diplomática com a Documentoscopia Revisão Bibliográfica 
(Analise relacional) 

Analisar a operação Venire à luz dos preceitos teóricos da 
Diplomática e da Documentoscopia. 

Estudo de Caso 

Apresentar a importância da Competência em Informação 
para atuação dos profissionais envolvidos na identificação 
de fraude documental. 

Triangulação 

Fonte: Elaborado pela autora (2024) 
 

Conforme pontua Zanella (2009, p. 82), a Pesquisa Bibliográfica que “como o próprio 

nome diz, se fundamenta a partir do conhecimento disponível em fontes bibliográficas, 

principalmente livros e artigos científicos”. Logo, o processo da pesquisa bibliográfica 

envolve a escolha do tema, levantamento bibliográfico preliminar, formulação do problema, 

elaboração do plano provisório de assunto, busca das fontes, leitura do material, fichamento, 

organização lógica do assunto e redação do texto, ou seja, possui um caráter exploratório que 

permitir se familiarizar com problema (Gil, 2008). A presente pesquisa bibliográfica 

subsidiou o desenvolvimento do Referencial teórico da pesquisa, a partir das seguintes 

temáticas: Competência em informação, Documentoscopia, Fraude documental, Ética 

arquivística e o Papel do arquivista. 

Em complemento foi realizada uma Revisão Bibliográfica, buscando relacionar a 

Diplomática com a Documentoscopia. Já que Revisão Bibliográfica trata-se de uma etapa da 

Pesquisa Bibliográfica, dentro desta pesquisa, “Desta forma, analisar é o processo de 
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organizar, refletir, comparar e argumentar todos os elementos do texto, distinguir quais são 

seus elementos principais, o conhecimento que pode contribuir para solução ou comprovação 

da pesquisa” (Sousa; Oliveira; Alves, 2021, p. 80). 

A segunda opção metodológica é o Estudo de caso que é um recurso metodológico que 

possui grande profundidade e pequena amplitude, procurando conhecer de forma perspicaz o 

contexto do caso empregado (Zanella, 2009). Sendo uma investigação empírica que, de 

acordo com Yin (2001, p. 32), busca: 
➢​ investigar um fenômeno contemporâneo dentro de seu contexto da vida real, especialmente quando os 

limites entre o fenômeno e o contexto não estão claramente definidos; 

➢​ enfrentar uma situação tecnicamente única em que haverá muito mais variáveis de interesse do que 

pontos de dados; 

➢​ baseia-se em várias fontes de evidências; e, como outro resultado; e 

➢​ beneficia-se do desenvolvimento prévio de proposições teóricas para conduzir a coleta e análise de 

dados. 

Por isso, apresentação o caso de fraude do Certificado Nacional de Vacinação do Sr. 

Jair Messias Bolsonaro para o ingresso nos Estados Unidos, traz uma contexto da aplicação de 

fraude documental na vida real e possibilitar o estudo de soluções para o problema. 

Como ultima metodologia empregada, Zappellini e Ghisi Feuerschütte (2015, p. 241) 

entendem a “triangulação como um procedimento que combina diferentes métodos de coleta 

de dados, distintas populações (ou amostras), diferentes perspectivas teóricas e diferentes 

momentos no tempo, para consolidar suas conclusões a respeito do fenômeno que está sendo 

investigado”, na qual foi importante na apresentação da relevância da Competência em 

Informação na identificação de fraude documental. 

Por fim, conforme indicado no quadro 1, os resultados da Pesquisa bibliográfica, 

analisados e cotejados com os resultados obtidos no Estudo de Caso. Há de se considerar que 

os recursos metodológicos elegidos configuram-se como ferramentas essenciais para alcançar 

o objetivo proposto e responder à questão que norteia essa pesquisa. Para isso, a seguir o 

Referencial Teórico trará maior embasamento para esse enredo. 
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3 REFERENCIAL TEÓRICO 

 
O esqueleto do Referencial Teórico desta pesquisa está construido, conforme a 

seguinte estrutura: Competência em Informação (CoInfo) e CoInfo na Arquivologia, em 

sequência, Ética na Arquivologia e Atuação do Arquivista, posterior, Fraude Documental, 

Diplomática Digital e Documentoscopia, por fim, Estudo de Caso da Operação Venire, 

Análise e Discussão do Resultado e Considerações Finais. 

 

3.1 COMPETÊNCIA EM INFORMAÇÃO (CoInfo) 

 

O surgimento da Competência em Informação foi estimulado pela vigente pelo 

fenômeno da informação dentro da sociedade. Assim, visando a maneira mais adequada para 

o funcionamento do uso da informação pela sociedade contemporânea ou, como também é 

conhecida, sociedade da informação, por usufruir da “informação como força de transformação” 

(Freire, 2006, p. 58). 

Visando a preocupação no processo de busca, compreensão e uso da informação para 

geração de conhecimento surgem estudos em busca de auxiliar os indivíduos nos processos 

informacionais, a Competência em Informação pode ser abarcada por essa perspectiva. Sendo 

mencionada pela primeira vez nos Estados Unidos originalmente como Information Literacy, 

na década de 1970, em estudos, inicialmente, na área da Biblioteconomia que se expandiram 

posteriormente para outras áreas como Ciência da Informação e recentemente para a 

Arquivologia. 

A Information Literacy traduzida no Brasil como Competência em Informação 

(CoInfo) (Tradução proposta na primeira mesa-redonda de competência informacional, 2004, 

Natal/RN) “reconhecido e utilizado, desde então, por muitos pesquisadores da área” 

(Hatschbach et al., 2008). 

Destarte, a CoInfo pode ser descrita, em outras palavras, como a capacidade de lidar 

com as informações acessadas pelo sujeito informacional, que por sua vez adquire esse 

conjunto de habilidades para lidar com os processos informacionais em seu meio. Em 

complemento com esse conceito, Furtado (2014) explica que: 

 
A Competência em Informação (CoInfo) é comumente conceituada como um 
conjunto de atitudes e conhecimentos necessários para lidar com a informação, uma 
condição que permite ao indivíduo usufruir das informações e dos recursos 
tecnológicos para se desenvolver de forma autônoma, atender suas próprias 
necessidades e as necessidades do seu meio social. Seus preceitos estão, 

 

https://docs.google.com/document/d/1DeOx-y39xhozggjjJtiRP0oShqpqRORK9De4Yy8UFR4/edit#heading=h.ozeaxfyotpup
https://docs.google.com/document/d/1DeOx-y39xhozggjjJtiRP0oShqpqRORK9De4Yy8UFR4/edit#heading=h.p0zbutpf13ys
https://docs.google.com/document/d/1DeOx-y39xhozggjjJtiRP0oShqpqRORK9De4Yy8UFR4/edit#heading=h.jmcdcfyicdpd
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intimamente, relacionados ao aprendizado ao longo da vida e ao despertar para um 
pensamento crítico e reflexivo. 

 

A CoInfo tem o intuito de garantir aos usuários da informação os critérios necessários 

para reconhecer a importância de determinada informação, avaliando de forma crítica e 

organizando-a para que possam, posteriormente, utilizá-la como prova. Assim os autores 

Belluzzo, Santos e Junior (2014, p. 63) conceituam a Competência em Informação como “um 

conjunto de competências e habilidades que uma pessoa necessita incorporar para lidar, de 

forma crítica e reflexiva, com os diversos recursos informacionais existentes (jornais, revistas, 

livros, dicionários, enciclopédias, Internet, etc.)”. 

Nesse sentido, para um indivíduo ser competente em informação:  

 
[...] deve ser capaz de reconhecer quando a informação é necessária e ter a 
capacidade de localizar, avaliar e usar efetivamente as informações necessárias. [...] 
as pessoas competentes em informação são aquelas que aprenderam a aprender. Elas 
sabem como aprender porque sabem como o conhecimento é organizado, como 
encontrar informações e como usar a informação de tal forma que outros possam 
aprender com elas. São pessoas preparadas para a aprendizagem ao longo da vida, 
porque sempre podem encontrar a informação necessária para qualquer tarefa ou 
decisão em questão” (American Library Association, 1989, p. 1, traduzido pela 
autora). 

 

Logo, a CoInfo proporciona a emancipação dos indivíduos na sociedade por meio dos 

processos de aquisição, avaliação e uso de informação, propiciando a geração de novos 

conhecimentos e atuação do sujeito como cidadão. 

No cenário brasileiro, uma das principais precursoras da Information Literacy é 

Elizabeth Dudziak, que em sua dissertação intitulada “A Information Literacy e o papel 

educacional das bibliotecas” de 2001, objetivou analisar, segundo um referencial 

histórico-conceitual, práticas e conhecimentos acerca da Information Literacy, a fim de 

sistematizar a matéria, com ênfase no papel educacional das Bibliotecas (Dudziak, 2001). Os 

resultados indicaram três concepções ou níveis da Information Literacy: 

❖​ Concepção da Informação: ênfase na tecnologia da informação, na qual o foco são 

as habilidades de operação e comunicação por meio de computadores, a compreensão 

do funcionamento de equipamentos, programas e aplicações mais a produção, 

organização, disseminação e acesso de forma automatizada com vistas a resolver 

problemas por meio do uso da tecnologia (Dudziak, 2001, p. 147); 

❖​ Concepção do Conhecimento: ênfase nos processos cognitivos, envolve o processo 

do uso, interpretação e busca da informação coletadas e compreendidas para a 

construção do conhecimento (Dudziak, 2001, p. 149); 
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❖​ Concepção da Inteligência: ênfase no aprendizado ao longo da vida, engloba os 

conhecimentos e habilidades, além da noção de valores atrelada à dimensão social do 

indivíduo, envolvendo valores como ética, autonomia, responsabilidade, criatividade, 

pensamento crítico, “aprender a aprender”, com ênfase ao cidadão enquanto ser social 

perante uma visão sistêmica da realidade (Dudziak, 2001, p. 152); 

Sob uma perspectiva distinta, Vitorino e Piantola (2012) apresentam as quatro 

dimensões que compõem a Competência em informação: técnica, estética, ética e política, 

conforme apresentado no quadro 2: 

 

Quadro 2 - Características das dimensões da Competência em Informação. 

Dimensão técnica Dimensão estética Dimensão ética Dimensão política 

Meio de ação do 
contexto da 
informação. 

Criatividade 
sensível. 

Uso responsável da 
informação. 

Exercício da 
cidadania. 

Consiste nas 
habilidades 
adquiridas para 
encontrar, avaliar e 
usar a informação de 
que precisamos. 

Capacidade de 
compreender, 
relacionar, ordenar, 
configurar e 
ressignificar a 
informação. 

Visa à realização do 
bem comum. 

Participação dos 
indivíduos nas 
decisões e nas 
transformações 
referentes à vida 
social. 

Ligada à ideia de que 
o indivíduo 
competente em 
informação é aquele 
capaz de acessar 
com sucesso e 
dominar as novas 
tecnologias. 

Experiência interior, 
individual e única do 
sujeito ao lidar com 
os conteúdos de 
informação e sua 
maneira de 
expressá-la e agir 
sobre ela no âmbito 
coletivo. 

Relaciona-se a 
questões de 
apropriação e uso da 
informação, tais 
como propriedade 
intelectual, direitos 
autorais, acesso à 
informação e 
preservação da 
memória do mundo. 

Capacidade de ver 
além da superfície 
do discurso. 

   Considera que a 
informação é 
produzida a partir de 
(e em) um contexto 
específico. 

Fonte: Vitorino e Piantola (2012). 
 

As dimensões apresentadas por Vitorino e Piantola (2012) são as bases ou faces da 

CoInfo, estão relacionadas entre si e são dependentes umas das outras: “constituem as bases 

sobre as quais se assentam tanto a informação transmitida e recebida, quanto a competência 
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necessária para processá-la e utilizá-la de modo a agir significativamente na construção da 

realidade” (Vitorino; Piantola, 2012, p. 108). 

Em vista da versatilidade da CoInfo, vale sublinhar que ela é uma ciência 

transdisciplinar, ou seja, permeia todas as áreas que trabalham com a informação. Em 

decorrência dessa transdisciplinaridade, possibilita que profissionais de áreas distintas uma 

das outras, porém, que têm como objeto de trabalho a informação, desenvolvam suas 

habilidades e competências necessárias em seus processos de emancipação, tanto no viés 

pessoal quanto no profissional e no social. Nesse viés, pontuar em torno de conceito CoInfo se 

tornou vital para a compreensão do assunto discutido, principalmente em relação à presença 

da temática na arquivologia, por isso, a seguir aborda-se a CoInfo na Arquivologia. 

 

3.1.1 COMPETÊNCIA EM INFORMAÇÃO NA ARQUIVOLOGIA 

 

Partindo do cenário etimológico da Competência em Informação com o seu 

surgimento na Biblioteconomia na década de 70 e posterior consolidação na Ciência da 

Informação. Torna-se evidente a grande contribuição da CoInfo nas áreas do conhecimento 

voltada para o estudo da informação, contudo, a apropriação da CoInfo nos estudos voltados à 

Arquivologia no Brasil é muito recente, se comparado com as outras áreas. 

Furtado e Santos (2021, p. 1) relatam que as poucas pesquisas voltadas para 

Arquivologia identificam não só a relevância para atuação da área como para a formação 

continuada do profissional em si. Os autores realçam a “importância dos estudos da temática 

para a Arquivologia, a necessidade de ampliação do debate da Competência em Informação 

na área e a disseminação dos estudos existentes”. 

No âmbito profissional arquivístico, a CoInfo se destaca na necessidade da aplicação 

adequada da informação, não só para inserção e representação da informação arquivística, 

como em outras áreas de prática arquivística. Conforme Furtado, Belluzzo e Vitoriano (2023) 

relatam que cerca 98,8% dos arquivistas que responderam o questionário de sua pesquisa 

consideram a Competência em Informação como um elemento importante para a profissão do 

arquivista, inclusive, destacaram nos comentários a relevância: para atuação profissional, nas 

práticas arquivísticas, na relação com a informação arquivística, com o acesso à informação, à 

tecnologia e à formação profissional. 

No contexto do uso da informação em uma sociedade tecnológica, evidencia-se a 

importância da Competência em Informação na formação profissional do arquivista, e 

também no processo educacional do usuário para o uso eficiente da informação, com o viés de 
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capacitação para geração de conhecimento e inclusão social, proporcionando, assim, ao 

cidadão um posicionamento democrático na sociedade. Seguindo essa linha de raciocínio, 

Santos et al. (2022, p. 26) elencam alguns impactos de fenômenos informacionais no contexto 

arquivísticos e apresentar Competência em Informação como uma medida alternativa para 

minimizá-los, sendo tais: 

➢​ Verter olhar para a produção documental, a fim de se evitar ou minimizar o impacto de 

uma possível materialização de desinformação; 

➢​ Conscientizar arquivistas e demais profissionais da informação acerca de sua atuação 

ética diante de uma sociedade política e economicamente polarizada e por fim,  

➢​ Dedicar atenção especial aos sujeitos usuários de informações e documentos 

arquivísticos, a fim de capacitá-los, sob uma perspectiva crítica para se apropriarem 

com qualidade de tais recursos visando seu empoderamento social e informacional, 

bem como o pleno exercício de sua cidadania. 

Já refletindo sobre isso, Cavalcante (2006, p. 60) já enfatizava que: 

 

Mesmo estando vivendo em um período de ansiedade de informação – ou mesmo 
ditadura informacional - principalmente devido à imposição e exigências do 
mercado de trabalho, os futuros profissionais necessitam aprender a lidar com o 
universo informacional para saber o que fazer com ela, de modo crítico e criativo 
buscando compreender, além do uso das tecnologias, a lidar com questões éticas, 
socioculturais, econômicas e políticas relativas ao desenvolvimento do meio em que 
ele está inserido, de modo a contribuir com um projeto de democratização da 
sociedade. 

 
Baseando-se nessa vertente de autores, a CoInfo configura-se como um elemento 

essencial nos cursos de formação em arquivologia, pois formam profissionais que lidam com 

informação, para isso o arquivista precisa ter uma “formação continuada que relacione a 

competência em informação, desde a formação – no âmbito do ensino, da pesquisa e da 

extensão – com as práticas desempenhadas pelo profissional, voltadas diretamente para as 

funções arquivísticas” (Furtado et al., 2019, p. 87). 

No entanto, Moura (2018, p. 7) identificou em sua pesquisa uma ausência na produção 

arquivística “relacionando a Competência em Informação à Arquivologia e no que se refere 

ao fenômeno da Desinformação”. Sendo observado, também, pela autora que “produção ainda 

que escassa no que diz respeito à Competência em Informação e a Arquivologia, sendo que, 

em relação ao fenômeno Desinformação [...] se mantém atrelada à Ciência da Informação” 

(Moura et al., 2019, p. 51). 

Pensando na inserção da CoInfo na Arquivologia, Furtado (2019) em sua tese de 

doutorado “A Competência em Informação no cenário arquivístico: uma contribuição 
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teórico-aplicada” apresentou o instrumento “Dimensões conceituais para inserção da 

competência em informação no cenário arquivístico brasileiro”, configurado como um 

embasamento teórico-conceitual para o estabelecimento da relação da Competência em 

Informação no âmbito da Arquivologia, tanto no eixo da formação quanto na atuação 

profissional e na construção de um arcabouço teórico relevante que atenda tanto o universo 

acadêmico-científico arquivístico quanto profissional, cujo produto configurou-se no 

instrumento da figura 1: 

 

Figura 1 - “Dimensões Conceituais para a Inserção da Competência em Informação 

no cenário arquivístico brasileiro” 

 
Fonte: Adaptação de Furtado (2019) feita por Furtado, Belluzzo e Vitorino (2023). 
 

Como ilustrado, a tese de doutorado de Furtado (2019) resultou no instrumento 

“Dimensões conceituais para inserção da competência em informação no cenário arquivístico 

brasileiro”, que está dividido em cincos dimensões conceituais: 

 

Quadro 3 - As cinco “dimensões conceituais para inserção da competência em 

informação no cenário arquivístico brasileiro”. 

Dimensões  Representa Elementos 

Informação e 
Conhecimento 

Processos norteadores 
básicos. 

Informação e Conhecimento. 

Competência em 
Informação 

Propósito. Aprendizado ao longo da vida, 
Cidadania e Empregabilidade. 

Sociedade Imersão em processos de 
constante mudança. 

Progresso tecnológico, acesso 
à informação e às tecnologias 

 



17 

de informação, comunicação, 
capacidade de aprendizagem, 
formação do pensamento 
crítico, criatividade e a 
autonomia. 

Universidade Instituição prestadora de 
serviços do conhecimento. 

Ensino, Pesquisa e Extensão, 
a saber: Capacidades 
analíticas e criativas; Espírito 
científico; Proficiência 
investigativa; Pensamento 
reflexivo; Formação 
continuada; Pensamento 
crítico; Criação de 
conhecimento e Autonomia. 
Com participação dos 
principais atores nesse 
cenário: docentes, discentes e 
técnicos. 

Arquivologia Contexto em que as regras 
da CoInfo estão inseridas. 

Arquivística, arquivos e 
arquivistas. 

Fonte: Elaborado pela autora (2025) com base na tese de doutorado de Furtado (2019). 
 

As cincos dimensões apresentada, configura-se como um instrumento 

teórico-conceitual para inserção da CoInfo no âmbito da Arquivologia, é que as “Dimensões 

Conceituais”, podendo ser “no eixo da formação e atuação profissional e na construção de um 

arcabouço teórico relevante que atenda tanto o universo acadêmico-científico arquivístico, 

como das demais disciplinas que estabelecem relações com a Arquivologia” (Furtado et al., 

2023, p. 12). 

Por tanto, no universo arquivístico, a competência em informação prepara o arquivista 

para além de lidar com a informação arquivística e contribuir para construção e disseminação 

do conhecimento, permitindo assim, que o arquivista desperte em si a capacidade de 

aprendizagem constante e senso crítico, identificar sua veracidade das informações barrando, 

assim, a disseminação de informações e documentos falsos, o que proporciona a salvaguardar 

de fake news, desinformações e fraudes. Por isso, a Ética na Arquivologia provou-se 

fundamental na identificação de inserção de dados falsos no documento digital, conforme é 

ilustrado em sequência. 

 

3.1.2 ÉTICA NA ARQUIVOLOGIA 
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A importância da ética na convivência humana em sociedade é um desafio cotidiano, 

que já preocupava importantes filósofos como Sócrates, Platão e Aristóteles na antiguidade. 

Visto que as questões éticas estão intrinsecamente ligadas às decisões das ações do dia-a-dia 

de cada cidadão, o filósofo e professor universitário brasileiro Mário Sérgio Cortella (2005), 

em seu artigo ‘A ética e a produção de conhecimento hoje’, ressalta que a ética é uma questão 

absolutamente humana e está relacionada com a possibilidade de escolha, decisão ou opção 

do indivíduo livre, já que ‘quem não é livre não pode evidentemente ser julgado do ponto de 

vista da ética’, e a liberdade traz uma tríade de grandes questões éticas que orientam as 

escolhas do ser humano: Quero? Devo? Posso? Logo, a ética, o conhecimento e a liberdade 

estão relacionados com a noção de integridade que é fundamental para vitalidade ética. 

Originalmente, a ética é um ramo da filosofia, derivado do grego ethos que significa 

“caráter/costume”, ou seja, aquilo que vem do caráter, é uma disciplina filosófica que estuda e 

rege o comportamento ou ações humanas, também conhecida como moral ou no latim 

moralis, de acordo com Oliveira (2012). 

No viés da Arquivologia, a ética contribui na “disseminação da informação, ou seja, 

oferecer acesso a informações já geridas e organizadas” (Silva e Furtado, 2018, p. 10). Já que, 

de acordo com Silva e Furtado (2018, p. 10), o arquivista: 

 
possui a incumbência de garantir que informações recebam tratamentos técnicos sem 
que sejam desmembradas dos seus conjuntos orgânicos recaindo também para outro 
princípio da Arquivologia que é da indivisibilidade ou integridade, que dá ao usuário 
um documento (informação) na íntegra.  

 

No aspecto da ética profissional, Silva e Furtado (2018) alegam que na ética 

arquivística o profissional arquivista possui a incumbência de garantir que informações e 

documentos recebam tratamentos técnicos sem que sejam desmembradas dos seus conjuntos 

orgânicos recaindo também para outro princípio da Arquivologia que é da indivisibilidade ou 

integridade, que dá ao usuário um documento na íntegra, ou seja, proporcionar ao usuário a 

informação completa e verídica.  

Para que se tenha êxito quanto ao direito de acesso a informação que esteja apta a ser 

divulgada e possuam uma autorização prévia no que diz respeito ao seu grau de sigilo e esteja 

disponível adequadamente ao usuário, é necessário que: 

 
[...] o profissional arquivista tenha uma posição ética quanto a esse quesito, portanto, 
é necessário que o profissional esteja a par de seus parâmetros éticos para empregar 
nos documentos suas técnicas de forma adequada sem que haja perda da informação 
e com isso gere uma satisfação ao usuário quanto ao acesso e a produção do 
conhecimento e à promoção da cidadania (Silva e Furtado, 2018). 
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A Seção de Associações Profissionais (SPA) do Conselho Internacional de Arquivos 

(CIA) elaborou o Código de Ética do Arquivista, aprovado pelo Comitê Executivo do 

Conselho Internacional de Arquivos, durante a Assembleia Geral no XIII Congresso 

Internacional de Arquivos, nos dias 4, 6 e 7 de setembro de 1996, na China, com a finalidade 

de fornecer à profissão arquivística regras de conduta de alto nível para o tratamento técnico 

da informação e dar subsídios ao profissional arquivista na resolução de determinadas 

situações correlatas à informação.  

O Código de Ética do Arquivista estabelece 10 (dez) requisitos básicos para orientar os 

arquivistas em suas responsabilidades profissionais e inspirar ao público confiança na 

profissão, que são: 

1.​ Os arquivistas mantêm a integridade dos arquivos, garantindo assim que possam se 

constituir em testemunho permanente e digno de fé do passado. 

2.​ Os arquivistas tratam, selecionam e mantêm os arquivos em seu contexto histórico, 

jurídico e administrativo, respeitando, portanto, sua proveniência, preservando e 

tornando assim manifestas suas interrelações originais. 

3.​ Os arquivistas preservam a autenticidade dos documentos nos trabalhos de tratamento, 

conservação e pesquisa. 

4.​ Os arquivistas asseguram permanentemente a comunicabilidade e a compreensão dos 

documentos. 

5.​ Os arquivistas se responsabilizam pelo tratamento dos documentos e justificam a 

maneira como o fazem. 

6.​ Os arquivistas facilitam o acesso aos arquivos ao maior número possível de usuários, 

oferecendo seus serviços a todos com imparcialidade. 

7.​ Os arquivistas visam encontrar o justo equilíbrio, no quadro da legislação em vigor, 

entre o direito ao conhecimento e o respeito à vida privada. 

8.​ Os arquivistas servem aos interesses de todos e evitam tirar de sua posição vantagens 

para eles mesmos ou para quem quer que seja. 

9.​ Os arquivistas procuram atingir o melhor nível profissional, renovando, sistemática e 

continuamente, seus conhecimentos arquivísticos e compartilhando os resultados de 

suas pesquisas e de sua experiência. 

10.​Os arquivistas trabalham em colaboração com seus colegas e os membros das 

profissões afins, visando assegurar, universalmente, a conservação e a utilização do 
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patrimônio documental (Associação dos Arquivistas do Estado do Rio de Janeiro, 

2022). 

O código de ética tem uma importante função de orientar e estabelecer normas para 

atuação profissional do arquivista como sanar “questões em torno da produção, do acesso e da 

disseminação da informação, da inclusão digital, da segurança da informação, da privacidade, 

da formação profissional, da educação continuada, entre outras” (Furtado et al., 2022, p. 165). 

Nesta mesma linha de raciocínio, fez-se importante comentar acerca da atuação do arquivista, 

acordante a continuidade. 

 

3.2 ATUAÇÃO DO ARQUIVISTA 

 

O emergir da era digital do presente século, propiciou à sociedade transformações que 

facilitam sua vivência, entre elas, tecnologias que permitem o acesso a um fluxo de 

informações em grande escala por diversos meios de comunicação. Nesse contexto, 

delineia-se aqui a informação arquivística no suporte digital, que exige uma autoavaliação das 

práticas relacionadas com o campo de atuação do arquivista para se adequar com as novas 

necessidades e demandas de um amplo e diverso grupo de usuários, de tal maneira que o 

arquivista possa alterar determinados modelos de atuação, deixar de operar apenas como 

custodiador de documentos, e passe a ter um comportamento proativo com relação ao acesso 

informacional (Ventura et al., 2018). 

No Brasil, a profissão de arquivista é regida pela lei 6.456 de quatro de julho de 1978, 

sendo esta normatizada pelo decreto 82.590 de seis de novembro de 1978, que institui 

diretrizes para regulamentação do cargo de profissional Arquivista e Técnico de Arquivo, 

sendo estes dedicados: 

 
I Aos diplomados no Brasil por curso superior de Arquivologia, reconhecido na 
forma da lei;  
II Aos diplomados no exterior por cursos superiores de 23 Arquivologia, cujos 
diplomas sejam revalidados no Brasil na forma da lei;  
III Aos Técnicos de Arquivo portadores de certificados de conclusão de ensino de 2º 
grau;  
IV Aos que, embora não habilitados nos termos dos itens anteriores, contem, em 5 
de julho de 1978, pelo menos, cinco anos ininterruptos de atividade ou dez 
intercalados, nos campos profissionais da Arquivologia ou da Técnica de Arquivo;  
V Aos portadores de certificado de conclusão de curso de 2º grau que recebam 
treinamento específico em técnicas de arquivo em curso ministrado por entidades 
credenciadas pelo Conselho Federal de Mão-de-Obra, do Ministério do Trabalho, 
com carga horária mínima de 1.110 horas nas disciplinas específicas (Brasil, 1978). 
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Desde a Era Custodial até a Era Pós-custodial, o papel do arquivista sofreu várias 

modificações do ponto de vista da Arquivologia, principalmente na era Pós-custodial. Visto 

que o profissional perdeu a característica tradicional de guardião dos documentos de arquivo 

do Período Custodial e ganhou uma nova roupagem, na Pós-custodial, como sujeito 

participante no “processo de formação da memória coletiva, e assumindo, inclusive, o papel 

de mediador cultural dos arquivos” (Zammataro; Cavalcante, 2020, p. 461). 

Partindo da perspectiva do arquivista contemporâneo, o profissional possui um papel 

central na incumbência de garantir que informações e documentos arquivísticos recebam 

tratamentos técnicos, respeitando os princípios básicos da Arquivologia, como: princípio da 

proveniência, unicidade, indivisibilidade, organicidade, inalienabilidade. Dado que, segundo 

Silva et al. (2018), as novas preocupações profissionais buscam fornecer ao usuário 

informações e documentos arquivísticos íntegros em prol da disseminação da informação para 

a promoção da cidadania e geração de conhecimento. 

Para isso, o arquivista deve lidar com a informação de forma ética e transparente, além 

de incentivar a implementação de políticas públicas que garantam a autenticidade dos 

registros e promovam o acesso à informação, os quais são os principais objetivos da gestão da 

informação. No entanto, ser um profissional ético não necessariamente significa ser imparcial, 

já que “Nada é neutro”, “Nada é imparcial” e “Nada é objetivo”, visto que ao analisar e 

descrever determinada informação, o arquivista sempre irá impor sua subjetividade ao 

documento descrito (Cook, 2012, p. 128). 

Para exercer seu papel, Ventura et al. (2018, p. 43) evidenciam que o “arquivista 

necessita ser competente em informação”, para que consiga aprimorar as atribuições de sua 

profissão. Cabe considerar que o arquivista obtém a competência profissional durante sua 

formação acadêmica, ou seja, possui habilidades para desenvolver as funções do seu cargo, 

mas pode não ser necessariamente ser competente em informação, ou seja, pode possuir ou 

não habilidades e conhecimentos necessários para lidar com a informação e que contribuam 

para a construção e disseminação do conhecimento. 

Por isso, vale ressaltar que o arquivista competente em informação se condiciona ao 

aproveitamento das informações e dos recursos tecnológicos, por meio do despertar de seu 

senso crítico e sua capacidade de aprendizagem constante, para se desenvolver de forma 

autônoma, atender suas próprias necessidades como profissional e as necessidades do seu 

meio social (Furtado et al., 2022). Por isso, incluir a competência em informação como 

aspecto importante na formação do Arquivista para realização de suas atividades é essencial, 

pois: 
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Nos aspectos informacionais o arquivista segue as diretrizes do saber, interpretar, 
avaliar, acessar e dos princípios éticos. Com relação aos aspectos tecnológicos 
destacam-se o saber usar e o atendimento dos princípios éticos. A comunicação está 
direcionada ao usar a informação. E na gestão tem-se implícito: saber; avaliar; usar; 
acessar; e seguir a ética (Ventura et al., 2018, p. 47). 
 

Em vista disso, apresenta-se a proposta de Silva (2019, p. 36) da performance do 

arquivista competente em informação, elaborada com base nos padrões e indicadores, 

propostos por Belluzzo (2007), no quadro 7: 

 

Quadro 7 – Arquivista competente em informação 

PADRÃO INDICADOR DE DESEMPENHO 

1. O arquivista competente em informação 
determina a natureza e a extensão da 
necessidade de informação.  

1.1 Define e reconhece a necessidade da 
informação. 

2. O arquivista competente em informação 
recupera a informação necessária com 
efetividade. 

2.1 Seleciona os métodos mais apropriados e 
cria estratégias de recuperação da 
informação. 

3. O arquivista competente em informação 
analisa criticamente a informação 
recuperada. 

3.1 Estabelece a veracidade da informação 
recuperada. 

4. O arquivista competente em informação 
usa a informação de forma eficiente. 

4.1 Utiliza adequadamente a informação 
para resolução de problemas.  

5. O arquivista competente em informação 
dissemina a informação. 

5.1 Comunica as informações 
disponibilizadas de forma efetiva. 

Fonte: Silva (2019). 
 

Cabe destacar, então, que o papel do arquivista vai além da teoria e conceitos 

arquivísticos clássicos empregado ao profissional, não cabendo mais restringi-lo a noção 

tradicional do arquivista como neutro, objetivo, guardião passivo de arquivos “inocentes”. 

Essa teoria jenkinsoniana já não é mais sustentável, principalmente nessa era da tecnologia 

cujo arquivista tem uma atuação proativa no que tange a promoção e inclusão da cidadania 

nas tomadas de decisões e como instrumento de poder dentro da sociedade. Como exemplo 

disso, está na relevância da atuação arquivista na identificação de fraude documental, 

coincidente com a subsequência. 
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3.2.1 FRAUDE DOCUMENTAL 

 
No cenário nacional, a ocorrência de fraude documental é advinda desde o período 

imperial no Brasil. Conforme Garcia (2005), há vários relatos de fraudes em diferentes 

setores, tanto no privado quanto no público, na sociedade brasileira. Como pode ser 

apresentado, um exemplo muito claro disso é a grilagem de terra, que se configura como 

falsificação de documentos territoriais para ganho próprio ou de terceiro. 

No que diz respeito ao conceito de fraude documental, segundo Ávila (2020), os 

doutrinadores do direito criminal entende-se como imitação/falsificação ou 

deformação/alteração fraudulenta da verdade em uma unidade de registro de informação, que 

atentam contra a fé pública que podem causar prejuízo jurídico. No qual, "Falsificação" 

consiste em produzir um documentos totalmente fraudulento, ou seja, onde o documento é 

totalmente criado, já "alteração" corresponde em modificar o documento, nesse caso, o 

documento é real e o agente substitui ou inclui frases, palavras que mudam sua essência, 

focando em aspectos relevantes do documento (Ávila, 2020). 

Ávila (2020, p. 28) destaca que: 

 
[...] a fraude documental é uma ameaça criminal transversal e caráter global, 
mundialmente reconhecida. Ela se apresenta como elemento de instrumentalizador 
de graves delitos, nacionais e transnacionais, que atentam contra o desenvolvimento, 
a segurança e a soberania dos Estados, geram instabilidades, afetam a coesão social 
e a ordem pública, enfraquecem as instituições de Estado e corroem o império da lei. 

 

Como relatado, a fraude documental é um problema que causa insegurança e 

instabilidade na veracidade das informações contidas nos documentos. Nesse caso, o Código 

Penal brasileiro de 1940 também prevê variantes do crime de falsificação relacionadas à 

fraude documental, quais são: 

 

Quadro 6 - Classificação de Crimes de Falsificação. 

Tipos de Fraude 
Documental 

Caracterizações 

Falsificação do selo ou sinal 
público 

Diz respeito a falsificar, fabricando-os ou alterando-os de 
selos de autenticação documentais. 

Falsificação de documento 
público 

Refere-se a falsificação, no todo ou em parte, do 
documento público, ou alterar documento público 
verdadeiro. 
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Falsificação de documento 
particular 

É relativo a falsificar, no todo ou em parte, documento 
particular ou alterar documento particular verdadeiro. 

Falsidade ideológica Remete-se a omitir, em documento público ou particular, 
declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer 
inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, 
com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar 
a verdade sobre fato juridicamente relevante. 

Falso reconhecimento de 
firma ou letra 

Concerne sobre reconhecer, como verdadeira, no exercício 
de função pública, firma ou letra que o não seja. 

Certidão ou atestado 
ideologicamente falso 

Corresponde sobre atestar ou certificar falsamente, em 
razão de função pública, fato ou circunstância que habilite 
alguém a obter cargo público, isenção de ônus ou de 
serviço de caráter público, ou qualquer outra vantagem. 

Falsidade material de atestado 
ou certidão 

Condiz sobre falsificar, no todo ou em parte, atestado ou 
certidão, ou alterar o teor de certidão ou de atestado 
verdadeiro, para prova de fato ou circunstância que 
habilite alguém a obter cargo público, isenção de ônus ou 
de serviço de caráter público, ou qualquer outra vantagem. 

Falsidade de atestado médico Compete ao médico dar, no exercício da sua profissão, 
atestado falso. 

Reprodução ou adulteração de 
selo ou peça filatélica 

Tem relação sobre reproduzir ou alterar selo ou peça 
filatélica que tenha valor para coleção, salvo quando a 
reprodução ou a alteração está visivelmente anotada na 
face ou no verso do selo ou peça. 

Uso de documento falso Tange sobre fazer uso de qualquer dos papeis falsificados 
ou alterados. 

Fonte: Elaborado pela autora com base no Código Penal de 1940 (Brasil, 1940). 
 

A fraude ou falsificação documental é vista como um crime contra a fé pública. 

Conforme prevê o código penal brasileiro (Brasil, 1940), que consta no Título X, dispõe sobre 

delitos que atentem contra a fé pública, em especial o Capítulo III, que refere-se à 

falsificação, material ou ideológica, de documentos privados ou públicos. 

No contexto internacional, o Protocolo Adicional à Convenção das Nações Unidas 

contra o Crime Organizado Transnacional, relativo ao Combate ao Tráfico de Migrantes por 

Via Terrestre, Marítima e Aérea, promulgar sobre o "Combate ao Tráfico de Migrantes por 

Via Terrestre, Marítima e Aérea", do Decreto Nº 5.016, de 12 de Março de 2004, traz definição de 

"documentos de viagem ou de identidade fraudulentos", como: 
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[...] qualquer documento de viagem ou de identificação: (i) Que tenha sido 
falsificado ou alterado de forma substancial por uma pessoa ou uma entidade que 
não esteja legalmente autorizada a fazer ou emitir documentos de viagem ou de 
identidade em nome de um Estado: ou (ii) Que tenha sido emitido ou obtido de 
forma irregular, através de falsas declarações, corrupção ou coação ou qualquer 
outro meio ilícito, ou (iii) Que seja utilizado por uma pessoa que não seja seu titular 
legítimo (Brasil, 2004). 

 

Nota-se que nessa conceituação estão contempladas as três formas básicas da falsidade 

de documentos previstos no ordenamento jurídico brasileiro: a falsidade material(i), a 

falsidade ideológica (ii) e a falsa identidade (iii). Além disso, acrescenta-se o crime de 

inserção de dados falsos em sistemas de informação com o intuito de gerar documentos 

fraudulentos, previsto no art. 313-A do Código Penal diz que “inserir ou facilitar, o 

funcionário autorizado, a inserção de dados falsos, alterar ou excluir indevidamente dados 

corretos nos sistemas informatizados ou bancos de dados da Administração Pública com o fim 

de obter vantagem indevida para si ou para outrem ou para causar dano”, assim como, o crime 

modificação ou alteração não autorizada de sistema de informações, prenunciado no art. 

313-B do Código Penal, que carrega a mesma intencionalidade. Com isso, a Diplomática 

Digital provou-se fundamental para o estudo arquivístico sobre a inserção de dados falsos no 

documento digital, consonante a prossecução. 

 

3.3 DIPLOMÁTICA DIGITAL 

 

A Diplomática é uma ciência que estuda, sistematicamente, elementos intrínsecos e 

extrínsecos da forma documental visando sua autenticidade, ou seja, é uma “disciplina que 

tem como objeto o estudo da estrutura formal e da autenticidade dos documentos” (Camargo; 

Bellotto, 2005, p. 70). Sendo assim, seu surgimento se deu pela necessidade de um método de 

análise especializada em falsificação de documentos antigos, devido a uma proliferação de 

falsificações na Baixa Idade Média, porém só veio a surgir como ciência, em método até o 

século XVII, com a publicação da obra De re diplomatica, de 1681, do monge Dom Jean 

Mabillon (Montoya-Mogollón, 2020). Ao longo do tempo, segundo Valentim e Tognoli 

(2020) os estudos diplomáticos foram garantindo espaço como disciplina científica, com 

metodologia e objetivo próprio, com sua incorporação nas escolas de História e Direito, no 

século XIX. Posteriormente, unido-se com Arquivologia com o objetivo “analisar a 

autenticidade de diplomas por meio da análise de suas formas, a resposta para tal” (Valentim; 

Tognoli, 2020, p. 2). 
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Contudo, com a evolução de novos suportes de documentos, foi identificado a 

necessidade do uso dos princípios diplomáticos no ambiente digital, assim, manifestou-se uma 

nova adaptação da Diplomática para o ambiente digital, chamada Diplomática Digital pela 

diretora do Projeto InterPares Luciana Duranti (Valentim; Tognoli, 2020). Na qual, tal 

disciplina apresentou-se como uma vertente da Diplomática Tradicional aplicada no suporte 

digital que busca “garantir procedimentos para a produção, manutenção e uso de documentos 

arquivísticos digitais autênticos em sistemas confiáveis” (Silva; Tognoli, 2019, p. 105). Nesse 

contexto, foram desenvolvidos estudos pioneiros sobre essa nova adaptação por meio do 

Projeto InterPARES (International Research on Permanent Authentic Records in Electronic 

Systems Project) que possui como um dos objetivos “identificar requisitos conceituais para 

avaliar e manter a autenticidade dos documentos digitais” (Interpares Project, 2023). 

Tal adaptação foi necessária para garantir a autenticidade dos documentos 

arquivísticos digitais. De acordo com Controladoria-Geral da União (2015, p. 3), 

Autenticidade configura-se como a “qualidade de um documento ser exatamente aquele que 

foi produzido, não tendo sofrido alteração, não ter sido corrompido ou adulterado”, ao longo 

de sua tramitação. Nesse contexto, o Conselho Nacional de Arquivos (CONARQ) aprovou a 

resolução nº 37, de 19 de dezembro de 2012, que aborda as diretrizes para a presunção de 

autenticidade de documentos arquivísticos digitais, na qual apresentar três aspectos de 

autenticidade arquivística no documento para identificação de sua veracidade: legal, 

diplomático e histórico. 

●​ Documentos autênticos legalmente: “são aqueles que dão testemunhos sobre si 

mesmos em virtude da intervenção, durante ou após sua produção, de uma autoridade 

pública representativa, garantindo sua genuinidade”. 

●​ Documentos autênticos diplomaticamente: “são aqueles que foram escritos de acordo 

com a prática do tempo e do lugar indicados no texto e assinados pela pessoa (ou 

pessoas) competente para produzi-los”. 

●​ Documentos autênticos historicamente: “são aqueles que atestam eventos que de fato 

aconteceram ou informações verdadeiras” (Conarq, 2012, p. 3) 

Com auxílio de novos conhecimentos e estudos, como a Diplomática Digital, é 

possível preparar os arquivistas para lidar com desafios antigos como falsificação, só que em 

um novo contexto, que era antes no meio físico, agora virou no meio digital, assim, 

capacitando cada vez mais o profissional e o deixando antenado as novas mudanças sociais e 

tecnológicas. Já que, cabe também, ao arquivista a competência de averiguação da 

autenticidade documental que “é tratada pela Diplomática, que se encarrega da análise da 
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estrutura dos documentos [...], como forma de determinar a integridade, a identidade e a 

veracidade das informações neles contidas” (Büchs, 2019, p. 13). Além disso, ao longo de 

pesquisas, revelou-se a importante da atuação da Documentoscopia em caso de fraude 

documental, condizente com o curso desta pesquisa. 

 
3.3.1 DOCUMENTOSCOPIA 

 
Desde a Antiga Roma, já existe a necessidade de investigação de um delito, por meio 

da utilização de métodos e procedimentos voltados para a elucidação de crimes com o 

objetivo de determinar o seu autor, a forma e as circunstâncias do crime. E dentre tais crimes 

situa-se a falsificação de documentos que “[...] desde a antiguidade há notícias de perícias 

para determinar a falsidade de documentos, ou a autoria de uma escrita”, de acordo com Del 

Picchia Filho et al. (2016, p. 44). No século XIX, a medicina legal exercia esse papel, pois os 

médicos eram pessoas com conhecimentos específicos para auxiliar nas investigações dos 

vestígios materiais descobertos em locais onde ocorriam tais delitos, de acordo com Stumvoll 

(2019).  

Em 1893 surgiu a Criminalística, cuja origem é atribuída ao livro publicado Handbuch 

für Untersuchungsrichter als System der Kriminalistik (Manual do Juiz de Instrução) do juiz e 

professor de Direito Penal austríaco Hans Gross, considerado o pai da Criminalística, que 

fornece os fundamentos teóricos que é a base dessa ciência. Segundo Zarzuela (1996, p. 16), a 

criminalística “é a ciência que estuda os indícios produzidos no local do crime, através dos 

quais se pode estabelecer, nos casos mais favoráveis, a identidade do delinquente e as 

circunstâncias que concorreram no fato delituoso”. 

A Documentoscopia é uma disciplina forense ligada à Criminalística, e tem como 

objeto de estudo documentos considerados fraudados e por finalidade determinar sua autoria. 

Etimologicamente, o termo Documentoscopia possui uma composição híbrida que advém do 

latim ‘documentus’ e do grego ‘copain’, sendo sugerido a padronização de tal termo pelo 

“perito e professor de Criminalística brasileiro, José Del Picchia Filho, como forma de 

designar e uniformizar a utilização de um termo”, devido não haver um consenso entre os 

profissionais da área em relação à denominação de único termo para disciplina especialista na 

investigação de falsificação dos documentos (Büchs, 2019, p. 58). 

Nesse viés, apresenta-se no quadro 4, as variadas definições de Documentoscopia: 

 

Quadro 4 - Definições de documentoscopia 
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Autor Autor 

Rabello 

(1996) 

Conjunto de conhecimentos e recursos especializados de ordem 

técnico-científica que tem por objeto a pesquisa, o estudo e a interpretação 

das falsificações e alterações de documentos, no que possam interessar ao 

esclarecimento e à prova de questões de fato, a serviço da justiça, tanto 

penal como civil. 

Mendes 

(2003) 

[...] a parte da criminalística que estuda os documentos para verificar se 

são autênticos e, caso contrário, determinar sua autoria [...], se distingue de 

outras disciplinas, que também se preocupam com os documentos, porque 

ela tem um cunho nitidamente policial: não se satisfaz com a prova de 

ilegitimidade do documento, mas procura determinar quem foi o seu autor, 

os meios empregados, o que não ocorre com outras. 

Câmara e 

Feuerharmel 

(2014) 

Disciplina que estuda, analisa e investiga, mediante metodologia e 

instrumental adequados, todo tipo de documento, com o objetivo de 

determinar sua autenticidade ou falsidade, neste caso, verificar em que 

consiste, bem como identificar as possíveis alterações e/ou manipulações 

sofridas. 

Picchia Filho 

et al. (2016) 

A ‘Documentoscopia’, como conjunto de conhecimentos técnicos 

metodicamente aplicados à solução de problemas específicos, constitui 

disciplina moderna. Surgiu nos dias atuais, existindo, ainda, países em que 

ela não é exercida cientificamente. 

Fonte: Elaborado pela autora (2024). 
 

A definição de Mendes e Lima (2013, p. 16) acrescenta que a Documentoscopia “é 

uma especialidade que utiliza conceitos e técnicas de diversas outras áreas do conhecimento: 

Química, Física, Artes Gráficas entre outras”. Para isso, completa Lima (2013, p. 57), um 

perito documentoscópico competente, na visão da Polícia Federal, precisa: 

➢​ Realizar exames periciais em documentos questionados ou suspeitos de serem 

falsificados ou adulterados, baseando-se nas características intrínsecas deste 

documento e/ou comparando com padrões fornecidos ou existentes em bancos de 

dados; 

➢​ Ser capaz de redigir adequadamente pareceres técnicos da área de documentos de 
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segurança em conformidade com as técnicas de redação oficial e as normas técnicas 

pertinentes; 

➢​ Elaborar propostas coesas de padrões e procedimentos com base nas normas da 

instituição, normas técnicas pertinentes e literatura técnica; 

➢​ Criar adequadamente materiais didáticos a serem utilizados nos cursos de formação, 

aperfeiçoamento e especialização de policiais e outros profissionais na área de 

documentoscopia; 

➢​ Ministrar cursos de capacitação, aperfeiçoamento e especialização para policiais e 

outros profissionais, na área de documentoscopia; 

Sendo, cada competência técnica, referida anteriormente, ser entendidas em sentido 

macro ou finalístico, que abrange um subconjunto de outras competências que as torna 

factíveis agregam conhecimento puro e simples, além de habilidade em aplicá-lo na prática 

por profissionais que estudam e pesquisam sobre sua área de atuação da documentoscópica 

(Lima, 2013, p. 58). Por isso, Lima (2013, p. 66, traduzido por Lima) apresenta 

recomendações feita pela ONU para profissionais dessa natureza por meio da UNODC 

(United Nations Office for Drugs and Crimes) no documento Guide for the development of 

forensic document examination capacity, em português, Guia para o desenvolvimento da 

capacidade de exame forense de documentos (Traduzido pela autora), editado em 2010, que 

elenca 4 fases: 

●​ Fase 1 - padrões ICAO e ameaças e informação relevante de inteligência;  

●​ Fase 2 - física da cor; ameaças e informação relevante de inteligência; conceitos e 

processos de inteligência;  

●​ Fase 3 - procedimentos de manuseio de acordo com os protocolos aplicáveis e com os 

requisitos de acreditação; distinguir propriedades químicas e físicas de papéis e outros 

substratos; padrões internacionais de acreditação para documentos de segurança e de 

identidade; gerar informação de alta qualidade para aplicação de inteligência; 

distinguir características físicas e químicas de tintas de escrever e de imprimir, se for 

utilizada a cromatografia de camada delgada; coletar vestígios relevantes no local de 

crime.  

●​ Fase 4 - desenvolver e propor projetos em novas tecnologias ou metodologias; 

distinguir características físicas e químicas de tintas de escrever e de imprimir; 

padrões internacionais de acreditação para documentos de segurança e identidade; 

(Lima, 2013, p. 66).  
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Consoante a Câmara e Feuerharmel (2014), Silva (2017) indica que a 

documentoscopia é composta por três áreas e por três exames correspondentes apresentados 

no quadro 5. 

 

Quadro 5 - Áreas e exames Documentoscópicos.  

Nº Área Tipos de exames  

1ª Autenticidade ou falsidade 
documental 

Identificar as alterações documentais 
(aditivas ou subtrativas).  

2ª Confronto grafoscópico  Exames de autoria e autenticidade gráfica.  

3ª Equipamentos Exames feitos para identificar ou descartar 
equipamentos de impressão.  

Fonte: Silva (2017, p.18).  
 

No que concerne a Documentoscopia no meio digital pode-se aplicada aos documentos 

em formato digital “uma vez que, faz-se necessário também, o acréscimo da hora de criação 

para ser posta junto à data, uma assinatura eletrônica, e um código de verificação, no qual 

poderá ser verificada a autenticidade do documento” (Júnior et al., 2020, p. 93). Dado que a 

“documentoscopia digital utiliza tecnologias avançadas, como a inteligência artificial, para 

identificar padrões e realizar as conferências que a documentoscopia manual realiza” (Evertec 

Trends, 2020). Sendo assim, “a perícia digital é uma área voltada para a resolução de delitos 

[...] por meio de técnicas que lidam com o processamento, comunicação e armazenamento de 

dados executados em smartphones, computadores pessoais e dispositivos relacionados”( 

Udemy, 2024). 

Em observação ao papel da Documentoscopia na investigação de fraude documental, 

pode-se destacar sua importância na ação contra corrupção e organizações criminosas que se 

utilizam de documentos falsos ou adulterados para seus atos ilícitos, uma vez que “a 

Documentoscopia se aprofunda um pouco mais: além de verificar a autenticidade/falsidade, 

ela procura determinar a autoria em casos de falsificação” (Büchs, 2019, p. 59). Por isso, a 

Documentoscopia tem um papel fundamental na sociedade, principalmente em conjunto com 

a Arquivologia. Neste desenrolar, torna-se necessario compreender o contexto de aplicações 

de falsificações, convergente com o tópico abaixo. 

 
4 ESTUDO DE CASO DA OPERAÇÃO VENIRE 
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O verbo Venire é o nome inspirado na expressão do latim” venire contra factum 

proprium”, no portugues se traduz “vir contra seus próprios atos” (Estadão, 2023). Segundo o 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios (2021), que veta o comportamento 

contraditório e inesperado que causa espanto ou surpresa a outros. 

A Operação Venire foi o nome dado à investigação da polícia federal que analisa uma 

suposta prática de inserção de dados falsos no cartão de vacina contra covid-19 do 

ex-presidente Sr. Jair Messias Bolsonaro nos sistemas do Ministério da Saúde para emitir os 

certificados digitais de vacinação via ConectSUS1. Conforme íntegra a nota técnica da 

Corregedoria-Geral da União (2023): 

 

Figura 2 - Nota Técnica da Corregedoria-Geral da União. 

 
Fonte: Corregedoria-Geral da União (2023). 

 

A investigação da Conforme íntegra a nota técnica da Corregedoria-Geral da União 

(CGU) apurou o esquema de inserção de dados médicos falsos dentro dos sistemas de 

informação por agentes públicos federais e municipais para aquisição de benefícios próprios. 

Os investigadores suspeitam da inserção de dados falsos das carteiras de vacinação do 

ex-presidente Jair Bolsonaro, de sua filha Laura, do coronel Mauro Cid, de sua esposa e filha, 

e dos documentos do deputado Gutenberg Reis de Oliveira foram falsificados, de acordo com 

site do Estadão (2023). 

De acordo com Coutinho (2024) que por meio do site Brasil de Fato que cita a pasta da 

CGU, a apuração dos fatos começou após um pedido feito via Lei de Acesso à Informação 

para ter acesso ao cartão de vacinação do ex-presidente, formulado no final do ano de 2022. 

Derivado disso, a CGU (2024) verificou inconsistências nas informações dos registros da 

1 Em março de 2024, a plataforma ConectSUS foi atualizada para Meu SUS Digital, por meio da Portaria 
GM/MS nº 3.232, pelo Ministério da Saúde. 

 

https://www.brasildefato.com.br/2023/05/04/alem-da-fraude-em-vacina-mauro-cid-e-aliado-discutiram-golpe-de-estado-e-prisao-de-moraes
https://pt.wikipedia.org/wiki/Portaria
https://pt.wikipedia.org/wiki/Minist%C3%A9rio_da_Sa%C3%BAde_(Brasil)
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vacinação, que levaram à instauração de um procedimento de investigação para apurar o 

possível envolvimento de agentes públicos federais, consoante com os dados encaminhados 

para CGU. 

 
2.9. 2.10. De acordo com os dados encaminhados, o Sr. Jair Messias Bolsonaro teria 
se vacinado:  
Em 19/07/2021, com o imunizante fabricado pela Janssen, lote 4381945, em dose 
única, aplicada na UBS Parque Peruche - SP;  
Em 13/08/2022, com o imunizante fabricado pela Pfizer, lote FP7082, em 1ª dose, 
aplicada no Centro Municipal de Saúde de Duque de Caxias - RJ; e  
Em 14/10/2022, com o imunizante fabricado pela Pfizer, lote PCA0084, em 2ª dose, 
aplicada no Centro Municipal de Saúde de Duque de Caxias - RJ. 
Consta também da documentação que os dois últimos registros (referentes ao Rio de 
Janeiro) teriam sido cancelados por motivo de "erro". 
4.11. É certo que, atualmente, o único registro vigente no cartão de vacinação contra 
o coronavírus do ex-Presidente da República é da imunização que teria ocorrido no 
dia 19/07/2021, na UBS Parque Peruche, localizada no Município de São Paulo – 
SP. Como destacado acima, os registros das vacinações que teriam ocorrido no 
Estado do Rio de Janeiro foram cancelados por "erro" (Corregedoria-Geral da 
União, 2023). 
 

A suspeita se baseia nas alterações detectadas nos sistemas que foi possível emitir os 

certificados de vacinação da covid-19, com o intuito de burlar as restrições sanitárias 

impostas, em meio a pandemia, pelo Brasil e Estados Unidos (Estadão, 2023). Tais suspeitas 

foram fundamentadas, segundo a CGU (2023): 

 
De acordo com os dados constantes do sistema do Ministério da Saúde, no Cartão 
Nacional de Vacinação do ex-Presidente da República, há um registro contra a 
Covid-19 que teria ocorrido em 19/07/2021, na Unidade Básica de Saúde (UBS) 
Parque Peruche, em São Paulo (SP). No entanto, outros dois registros de 
imunização, que teriam se dado em Duque de Caxias (RJ), haviam sido efetuados 
por agentes municipais, mas cancelados antes mesmo do início das investigações 
pela CGU. Ocorre que, em relação a esses últimos no Rio de Janeiro, logo em 
diligências iniciais, os auditores verificaram a existência de um possível esquema de 
fraude a cartões de vacinação, envolvendo o Secretário Municipal de Governo do 
local. 

 

Conforme a investigação da CGU apurou que a fraude foi cometida durante o registro 

da informação, ou seja, diretamente pelo sistema da Secretaria de Saúde do Estado de São 

Paulo. Sendo concluída a investigação da Operação Venire diante de “todos esses pontos 

reforçam que, de fato, o registro feito se mostra falso”, explicou a CGU (2024). 

Consoante Amato (2023) relatar no site do G1 que se baseia no relatório da CGU, essa 

apuração levou à prisão tenente-coronel do Mauro Cid por ser o cabeça do esquema pois teria 

determinado que “um sargento da Ajudância de Ordens da Presidência da República, Luís 

Marcos dos Reis, incluísse os dados forjados nos sistemas do Ministério da Saúde”. 

 

https://www.brasildefato.com.br/2023/05/04/alem-da-fraude-em-vacina-mauro-cid-e-aliado-discutiram-golpe-de-estado-e-prisao-de-moraes
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Portanto, a CGU (2024) deu encerramento a 1ª fase da Operação Venire no final de 

2023 resultando na “ conclusão de que se trata de fraude ao sistema estadual de registro de 

vacinação contra a Covid-19”, ou seja, “é falso o registro de imunização contra o coronavírus 

que teria ocorrido em São Paulo” do ex-Presidente da República, o Sr. Jair Messias 

Bolsonaro. 

Apoiado nisso, Maia e Uribe da CNN Brasil (2024) apontou que tal esquema teve 

como grande beneficiário, Sr. Jair Messias Bolsonaro, dado que os “Investigadores da Polícia 

Federal (PF) afirmam que o ex-presidente Jair Bolsonaro (PL) se beneficiou de um esquema 

de fraudes em cartões de vacina da Covid-19 apontado pela PF”. Em conformidade com a 

segunda fase da Operação Venire, “A Polícia Federal (PF) decidiu indiciar o ex-presidente 

Jair Bolsonaro em dois inquéritos: o que apura a venda ilegal de joias no exterior e o que 

investiga a falsificação de cartões de vacinação contra a Covid-19”, segundo site Diário de 

Pernambuco (2024). Dando continuidade a Operação Verine, na qual: 1ª fase teve o intuito de 

averiguar a suposta fraude nos cartões de vacinação do ex-presidente e 2ª fase que busca 

identificar os beneficiários pelas fraudes nos certificados de vacinação. 

 

https://www.cnnbrasil.com.br/autor/elijonas-maia/
https://www.cnnbrasil.com.br/autor/gustavo-uribe/
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5 ANÁLISE E DISCUSSÃO DO RESULTADO 

 

A instauração do caso da operação Venire, se deu após uma viagem feita para Estados 

Unidos (EUA) pelo Sr. Jair Bolsonaro e seus aliados, no dia 30 de dezembro de 2022 (Panho, 

2024). Período considerado, ainda, de fim da Pandemia da Covid-19, na qual ainda era 

exigido pelos EUA, obrigatoriamente, o Certificado Nacional de Vacinação COVID-19 

(CNVC), via ConectSUS, para a entrada de estrangeiros no País (Garrett Jr., 2023). 

Levantando-se, assim, dúvidas sobre a falsificação do documento para sua entrada no país, já 

que o Sr. Jair Bolsonaro, sempre, assumiu nunca ter se vacinado, publicamente, por se opor a 

vacinação da covid-19. 

Em razão disso, surgiu dúvidas sobre se houve a inserção de dados falsos no CNVC do 

ex-presidente Sr. Jair Messias Bolsonaro nos sistemas do Ministério da Saúde, no qual, foram 

encontradas as várias inconsistências nos sistemas, assim, propiciando contexto para análise à 

luz dos pressupostos da Arquivologia. 

Com base na nota técnica da Controladoria Geral da União (CGU), os dados inseridos 

nos sistemas do Ministério da Saúde podem ser considerados autênticos em termos 

arquivísticos legais, uma vez que dá testemunho de si, sendo reconhecido pela autoridade 

pública representativa, já que há os registros de três doses da vacina, sendo que as duas 

últimas foram canceladas por motivos de “erros” no sistema do Ministério da Saúde, contém, 

então, apenas um registro de dose nas informações referentes à vacinação do Sr. Jair 

Bolsonaro.  

Porém foram encontradas várias contradições, como o próprio Sr. Jair Bolsonaro 

admitir nunca ter sido vacinado. Outra contradição está no fato de que no dia 19/07/2021, data 

da primeira dose de vacina registrada no sistema, referente à suposta vacinação realizada em 

São Paulo, o então Presidente teria estado o tempo todo em Brasília, ademais, não haver 

registros (fotográficos, reportagens ou gravações) de sua presença no posto de saúde de 

Duque de Caxias, na data, indicadas em seu CNVC. 

Todavia, o documento não é considerado autêntico no termo da Diplomática, pois a 

falta de compatibilidade com o local e data registrado da vacinação do ex-presidente, não 

condiz com presença do mesmo em Brasília na mesma data em que foi produzido, não atende 

aos requisitos e à estrutura necessária, por mais que tenha sido assinado por um responsável 

com autoridade para produzi-lo. 

Quanto ao que tange, ao termo de autenticidade histórica, o documento não atesta 

informações verdadeiras, contradizendo a data e local de vacinação com a localização do Sr. 
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Jair Bolsonaro em Brasília, além da afirmação do mesmo de nunca ter se vacinado, assim, não 

relatando os eventos que realmente ocorreram ou informação verdadeira com fato.  

Logo, pode-se afirmar que o documento é autêntico em termos legais, no entanto, 

falha nas esferas diplomática. Assim, levando em consideração as contribuições da 

Competência em Informação e da Documentoscopia para a identificação de documentos 

arquivísticos fraudados no estudo de caso da operação Venire, torna-se relevante pontuar as 

habilidades necessárias que arquivistas precisam ter para atuar com a documentoscopia, 

como: 

 

Quadro 8 - Habilidades do arquivista para atuar com a Documentoscopia. 

1ª Identificar possíveis alterações/manipulações documentais; 

2ª Apresentar soluções para problemas de fraude documental; 

3ª Estabelecer critérios de veracidade da informação arquivística mantendo a integridade 
do documento; 

4ª Estabelecer parâmetros para identificação da falsificação documental; 

5ª Identificar os produtores/falsificadores de documentos; 

6ª Desenvolver metodologia para identificação de desinformação em ambiente 
arquivístico; 

7ª Compreender o contexto e meios utilizados para instauração da fraude documental e 
determinar seu autor, com o intuito de preservar autenticidade dos arquivos; 

8ª Elaborar recursos para evitar novas ocorrências da mesma fraude documental; 

9ª Estimular o aperfeiçoamento no estudo, análise e investigação na área de 
documentoscopia; 

10ª Responsabilizar-se como profissional proativo no tratamento e preservação de 
autenticidade arquivística do documento em seu contexto de criação, respeitando 
assim a veracidade de sua proveniência; 

11ª Auxiliar no combate a desinformação, assegurando a divulgação e compreensão das 
informações, facilitando o acesso ao documento respeitando a legislação em vigor; 
Fonte: Elaborado pela autora (2024). 
 

Neste sentido, cabe relacionar pontos convergentes entre as habilidades 

documentoscópicas com a Competência em Informação na atuação arquivística apresentadas 

pelos autores: Dudziak (2001), Vitorino e Piantola (2012) e Silva (2019). E assim, 

relacioná-las adiante, no quadro 9: 
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Quadro 9 - Interrelação entre os pontos convergentes com a atuação arquivística. 

Categorias da Competência em 
Informação 

Documentoscopia  

Três concepções ou níveis da Information 
Literacy, segundo Dudziak (2001): 
Concepção da Informação: ênfase na 
tecnologia da informação, Concepção do 
Conhecimento: ênfase nos processos 
cognitivos e Concepção da Inteligência: 
ênfase no aprendizado ao longo da vida. 

Concepção da Informação: ênfase na 
tecnologia da informação: relaciona-se 
com os exames periciais por meio do uso e 
compreensão de equipamentos tecnológicos 
como computadores entre outros 
equipamentos de domínio do arquivista. 
Concepção do Conhecimento: ênfase nos 
processos cognitivos: relaciona-se no 
processo de investigação e interpretação da 
informação obtida para geração de 
conhecimentos da divulgação e acesso 
gerado, propostas coesas de padrões e 
procedimentos e materiais didáticos. 
Concepção da Inteligência: ênfase no 
aprendizado ao longo da vida: relaciona-se 
na aplicabilidade técnicas no âmbito da 
análise de documentos para serem 
aprendidas ao longo da carreira do 
arquivista, visando aprimoramento sua 
autonomia, responsabilidade social, 
criatividade profissional, olhar técnico e 
crítico do arquivista. 

Teoria das dimensões da Competência em 
Informação, de acordo com Vitorino e 
Piantola (2012): Dimensão técnica, 
Dimensão ética, Dimensão estética, 
Dimensão política. 

Dimensão técnica: relaciona-se com as 
habilidades técnicas da investigação, por 
meio da análise e avaliação do contexto da 
possível fraude e seu autor com o domínio 
do uso das novas tecnologias desenvolvido 
pelo arquivista. 
Dimensão estética: relaciona-se uso 
criativo da informação adquirida pelo 
arquivista durante o processo de análise de 
alteração ou manipulação do documento, 
ressignificando-a com base no 
conhecimento adquirido pelo arquivista ao 
longo de sua carreira. 
Dimensão ética: relaciona-se com a 
responsabilidade arquivista com a 
preservação da apropriação e uso 
informação autêntica, bem como o acesso 
com base nas legislação vigente da 
informação pela sociedade.  
Dimensão política: relaciona-se com 
participação social do arquivista como ator 
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proativo nos impactos regado pela 
informação na sociedade. 

Performance do Arquivista competente em 
informação, com base nos cincos nos 
padrões e indicadores, conforme Silva 
(2019): 1. O arquivista competente em 
informação determina a natureza e a 
extensão da necessidade de informação, 2. O 
arquivista competente em informação 
recupera a informação necessária com 
efetividade, 3. O arquivista competente em 
informação analisa criticamente a 
informação recuperada, 4. O arquivista 
competente em informação usa a informação 
de forma eficiente e 5. O arquivista 
competente em informação dissemina a 
informação. 

Padrão 1: relaciona-se com a capacidade do 
arquivista de definir e reconhecer a 
importância da informação autêntica. 
Padrão 2: relaciona-se com a habilidade do 
arquivista de estabelecer estratégias na 
recuperação da informação fraudada. 
Padrão 3: relaciona-se com a aptidão do 
arquivista em identificar e autenticar a 
veracidade da informação. 
Padrão 4: relaciona-se com a destreza do 
arquivista em utilizar a informação 
adquirida para elaborar estratégias para 
evitar a ocorrência de novas fraudes 
documentais. 
Padrão 5: relaciona-se com a incumbência 
do arquivista na divulgação e facilitação do 
acesso da informação verídica. 

Fonte: Elaborado pela autora (2024). 
 

Com base nas teorias apresentadas ao longo da pesquisa, vale destacar as contribuições 

tanto da Competência em Informação como da Documentoscopia para o desenvolvimento 

profissional do arquivista, destacando, assim, sua importância para áreas arquivísticas, 

conforme é ilustrado no quadro 10: 

 

Quadro 10 - Contribuições da CoInfo e da Documentoscopia na identificação de fraude 

documental. 

ÁREAS DE ATUAÇÃO CONTRIBUIÇÕES PARA O PAPEL DO 
ARQUIVISTA 

Competência em Informação Contribui na estimulação do pensamento crítico, espírito 
investigativo, autonomia, proatividade, criatividade, 
responsabilidade social e atuação ética. 

Documentoscopia Contribui para identificação da veracidade da informação 
arquivística, assim como na detecção de irregularidades ou 
práticas fraudulentas. 

Fonte: Elaborado pela autora (2024). 
 

Dando continuidade a essa linha de raciocínio, a CoInfo possui uma função 

fundamental na identificação de fraude documental, uma vez que “atualmente, existe excesso 

de informação e cada pessoa se encontra frente a uma variedade enorme de opções, o que faz 
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com que seja necessário contar com estratégias que permitam selecionar a informação 

confiável para a tomada de decisões” (Belluzzo, 2007, p. 79).  

Em vista disso, a Competência em Informação apresenta características e habilidades 

para identificação da veracidade das informações. Dado que o arquivista competente em 

informação “avalia a informação recuperada, buscando analisar a credibilidade das fontes, 

possíveis contradições e compara com conhecimentos próprios, a fim de identificar eventuais 

falhas ou ratificar sua confiabilidade” (Silva, 2019, p. 36). Exemplo disso está no estudo de 

caso apresentado, já que para identificação de fraude foram consultadas várias fontes de 

informações, dentre elas estão: os sistemas do Ministério da Saúde e o alvo da investigação, o 

então presidente, que reiterou nunca ter se vacinado. 

Sob o prisma da documentoscopia, as técnicas utilizadas pela área são essenciais no 

favorecimento da identificação de fraudes documentais, por meio da realização de exames 

periciais dos elementos intrínsecos dos documentos suspeitos de serem falsificados ou 

adulterados baseando-se nos padrões fornecidos ou existentes em bancos de dados, segundo 

Lima (2013). Por isso, a Documentoscopia tem técnicas de análise fundamentais na 

investigação de fraude documental por meio da apuração de eventual burla em sistemas de 

dados, como exemplo, isso pode ser apurado através da investigação da Operação Venire que 

ao analisar dados registrado nos sistemas do Ministério da Saúde, atestou consta no registro 

do banco de dados que os dois últimos registros de vacinação teriam sido cancelados por 

motivo de "erro", porém o terceiro registro de imunização do ex-presidente ainda constava no 

sistema. 

Exposto que fraude documental é tida como um crime contra a fé pública, inclusive a 

adulteração, faz-se necessário destacar a ética, tanto profissional quanto informacional, em 

especial na Arquivologia. Tendo em vista que a ética, principalmente a profissional, “reúne o 

direcionamento daquilo que é esperado para a profissão na sociedade, a razão de ser da 

atividade profissional, estabelecida por meio da codificação de condutas que caracterizam o 

bom profissional” (Panisset, 2023). Pensando a ética do arquivista vale acrescentar que: 

 
Ademais, sobre a mediação do acesso pelo arquivista, parafraseamos Nesmith, 
reconhecendo que ela é inevitável e molda o significado dos acervos no futuro.  
Entendemos que somente o direcionamento ao pleno acesso à informação é capaz de 
promover protagonismo social e, motivo pelo qual, postulamos que a desinformação 
tem se configurado um desafio contemporâneo à responsabilidade ética do arquivista 
em tempos de pós verdade, que precisa registrar minuciosamente o contexto 
arquivístico dos acervos para que não se legue ao futuro a representação de uma 
sociedade de mentira (Panisset, 2023, p. 153). 

 

 



39 

Desta forma, compreende-se que ambas as áreas de conhecimento, ou seja, tanto a 

competência em informação (CoInfo) quanto a documentoscopia tem seu papel na 

identificação de fraude documental. Por mais que as disciplinas sejam distintas entre si, 

possuem pontos em comum, como a busca pela autenticidade da informação documental e 

pela identificação de fraude, desinformações ou alteração/adulteração documental. 

Em suma, observa-se que ambas as disciplinas possuem potencial de enriquecimento 

na formação do arquivista, no trato que Competência em Informação e Documentoscopia que 

agregam conhecimento para senso crítico arquivístico em relação às informações mantidas em 

suporte documental. Em decorrência disso, destaca-se a relevância do aprendizado contínuo 

para os profissionais da informação, como o arquivista, na identificação de fraude 

documental, tendo como base sua atuação imprevisível na identificação de falsificação de um 

documento, posto que é quase imperceptível ao olho nú da sociedade. 

 



40 

6 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
A presente pesquisa buscou evidenciar a importância da Competência em Informação 

e da Documentoscopia na atuação do arquivista no contexto da identificação de documentos 

fraudados. Para isso, utilizou para o enriquecimento da pesquisa um estudo de caso de 

falsificação documental. Com metodologia estratégica para o alcance do resultado, nisso, 

concluiu-se que por mais distinta que sejam, ainda possuem pontos em comum que se ligam e 

contribuem, de acordo com as características das áreas, no enriquecimento do conhecimento 

do arquivista na identificação de falsificação documental. 

Tendo como ponto que é necessário para qualquer profissional estar sempre se 

atualizando para que assim não seja engolido pelo mercado do trabalho e se torne obsoleto 

como profissional. Em destaque para profissionais da informação, como o arquivista, que tem 

como objeto de trabalho a informação independente de seu suporte, e esta informação está em 

constante fluxo, faz importante ter competência para lidar com ela e ter habilidades para 

identificar sua autenticidade naquele contexto empregado. Por isso, propõe-se a oferta da 

disciplina de Competência em informação, como componente curricular obrigatório, no Curso 

de Arquivologia da UFPA, em razão do aprimoramento das habilidades de pesquisa, 

avaliação, uso e recuperação de informações, para atuação profissional e pessoal na 

experimentação da informação de maneiras voltada ao aprendizado ao longo da vida. 

Embora o alguns Curso de Arquivologia possuírem componentes curriculares que 

abarcam elementos extrínsecos e intrínsecos do documento arquivístico, como a Diplomática, 

percebeu-se que a documentoscopia tem muita agregar ao arquivista com suas técnicas mais 

investigativa, visto que, por mais que o documento emitido seja legal e genuíno, partindo dos 

preceitos da Diplomática, por possuir organicidade, estrutura formal e assinatura, a sua 

finalidade pode estar deturpada pela inserção de dados falsos. Em razão disso, optou-se por 

propor uma especialização voltada para documentoscopia ao arquivista, em virtude da 

aquisição de técnicas para identificação de fraude documental.  

Por meio da análise feita nesta pesquisa, é possível averiguar a relevância das 

disciplinas de Competência em Informação e a Documentoscopia na atuação do arquivista 

frente aos desafios de sua profissão. Além de identificar as contribuições das áreas para 

desempenho ético do arquivista da identificação de fraude/adulteração de documentos 

arquivísticos, por viés de seus elementos característicos de cada competência. 
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7 - APÊNDICE 

Apêndice – A: Nota Técnica da Controladoria-Geral da União 
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